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1. A NOÇÃO KANTIANA DE SENSUS COMMUNIS

Encontramos nos textos lógicos de Kant, em especial na Lógica de Dohna-Wundlacken 
de na Lógica de Jäsche, a divisão da lógica em dois tipos: lógica do entendimento são [gesun-

de Verstand] ou sensus communis, e lógica do entendimento especulativo. “O entendimento 
comum é a faculdade de ser capaz de julgar de acordo com regras in concreto”, e “é chamado 
são quando ele é correto” (V-Lo/Dohna, AA 24: 696-7). Kant assim considera que enquanto 
é próprio à Moral fazer uso do entendimento comum, em sua função de julgar de acordo com 
regras in concreto, é próprio à física fazer uso do entendimento especulativo, em sua função de 
julgar  de acordo com regras in abstracto. A rigor, contudo, Kant reconhece (Log, AA 09: 17) 
que a lógica do entendimento são ou da razão comum (sensus communis), também denominada 
lógica natural ou popular, não merece propriamente ser chamada de lógica, pois trata-se de 
uma “ciência antropológica”, cujos princípios são meramente empíricos. Apenas a lógica que 
lida com princípios necessários e universais do pensamento pode apropriadamente receber tal 
denominação e, portanto, ser considerada uma lógica científica, que, em contraposição a essa 
“lógica” natural, recebe também a denominação de lógica artificial. 

No entanto, apesar desse uso natural do entendimento humano comum ou do sen-

sus communis não se assentar em princípios da lógica, no sentido próprio do termo, Kant 
lhe reserva um papel corretivo fundamental de descobrir os erros do próprio uso artificial do 
entendimento especulativo. Isso é o que Kant (Log, AA 09: 57) quer dizer por “orientar-se no 
pensamento ou no uso especulativo da razão através do entendimento comum”. O entendi-
mento comum apresenta-se assim “como um teste para a avaliação da correção do entendi-
mento especulativo”, que, de acordo com Kant, deve assentar-se nas seguintes máximas:  “(1) 
pensar por si mesmo, (2) pensar colocando-se no lugar de outra pessoa, e (3) pensar sempre de 
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maneira coerente consigo mesmo” (Log, AA 09: 57; KU, AA 05: 294). Kant chama a primeira 
máxima, a de pensar sempre por si mesmo, servindo-se de sua própria razão, de máxima do 
esclarecimento; a segunda é uma máxima que visa ampliar ou alargar a ação do pensamento; 
e a terceira máxima visa o pensamento consistente. As três máximas acham-se completamente 
interligadas. A conjunção da segunda com a primeira máxima permite ao entendimento ultra-
passar o caráter estreito das condições privadas subjetivas do seu próprio pensar por si mesmo, 
buscando um ponto de vista universal de seu juízo, o qual só pode ser alcançado se o sujeito 
humano se coloca na perspectiva dos outros. E assim também a terceira máxima, ela “só pode 
ser alcançada pela ligação das duas primeiras” a fim de produzir pela observância de cada uma 
delas um pensar consistente. Kant considera ainda que a primeira é a máxima do entendimen-
to; a segunda é a da faculdade do juízo; a terceira a da razão” (KU, AA 05: 295).

No texto sobre “Que significa orientar-se no pensamento?, Kant deixa claro que essa 
função corretiva do sensus communis sobre o pensamento especulativo, exercida pela conjunção 
das três máximas, só é possível porque o nosso pensamento se exerce intersubjetivamente, isto 
é, pensamos “em comunhão com os outros, aos quais comunicamos os nossos pensamentos e 
eles nos comunicam os seus” (WDO, AA 08: 144). A orientação com vista à correção do pró-
prio pensamento exerce-se assim pelo uso público da razão. E é aqui que se revela a dimensão 
propriamente política do ato de pensar3. Em suas palavras: “o poder exterior, que arrebata aos 
homens a liberdade de comunicar publicamente os seus pensamentos, lhes rouba também a 
liberdade de pensar” (WDO, AA 08: 144). Assim a liberdade de pensar identifica-se com a li-
berdade de comunicar o seu próprio pensamento. Nesse sentido, a liberdade de pensar opõe-se 
tanto à coerção civil quanto ao constrangimento moral exercido por pregações doutrinárias 
contra o indivíduo e sua liberdade de pensamento. Nesse ensaio, Kant deixa especialmente 
claro como, de acordo com ele, epistemologia e ética se interconectam intimamente  com a 
dimensão política: não há livre pensar, sem liberdade política. Assim, o sensus communis se exer-
cita autonomamente na medida em que o ser humano individual, cuja “razão não se submete 
a nenhuma outra lei a não ser àquelas que ela a si mesmo dá”, se coloca em comunhão com os 
outros, submetendo os seus juízos à correção pública. E isso só é possível em uma sociedade 
governada por princípios políticos que só podem ser baseados na ideia de liberdade para que o 
seu livre pensar de fato se realize. Kant chega mesmo a afirmar, em sua Antropologia, que talvez 
o único critério de correção dos nossos próprios pensamentos resida na sua exposição pública. 
Em suas própria palavras:  

Por isso, a proibição dos livros que dependem apenas de pensamentos teóricos (...) é uma ofensa 
à humanidade. Pois com isso se nos retira, se não o único, ao menos o meio maior e mais útil de 
corrigir nossos próprios pensamentos, o que ocorre quando os expomos publicamente para ver se 
também se coadunam com o entendimento dos outros, porque, caso contrário, algo simplesmente 
subjetivo (por exemplo, o hábito ou a inclinação) seria facilmente tomado por objetivo, e nisso 
consiste precisamente a aparência, da qual se diz que engana, ou melhor, pela qual se é induzido a 
se enganar a si mesmo na aplicação de uma regra. (Anth, AA 07: 219)

Kant ainda acrescenta na Antropologia, que “a única característica universal da loucura 
é a perda do senso comum (sensus communis) e sua substituição por um senso lógico privado 
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(sensus privatus)” (Anth, AA 07: 219). O critério assim de sanidade de nosso entendimento 
comum e da retidão dos nosso juízos residiria na ação de tornar tais juízos públicos, confron-
tando-os com o entendimento dos outros, que compartilham conosco um mundo em comum. 
Nesse sentido, tanto o isolamento da razão, sujeita ao seu próprio mundo e ao seu senso lógico 
privado, quando as coerções civil e moral constrangem o exercício do livre pensamento tanto 
no âmbito do ajuizamento prático quanto no âmbito do ajuizamento teórico. 

Na famoso § 40, da Analítica da Faculdade de Juízo Estética, da Crítica da Faculdade do 

Juízo, intitulado “Do gosto como uma espécie de sensus communis”, Kant formula a seguinte 
definição do sensus communis:

Por sensus communis, porém, deve-se entender a ideia de um senso comunitário <gemeinschaftli-
chen>, isto é, de uma faculdade de ajuizamento que em sua reflexão toma em consideração (a priori) 
o modo de representação em pensamento de qualquer outro, a fim de expor, por assim dizer, o seu 
juízo à razão humana como um todo e assim escapar à ilusão, que teria influência prejudicial sobre 
o juízo, de se tomar facilmente por objetivas condições privadas subjetivas. (KU, AA 05: 293-294; 
§ 40)

Nessa definição, Kant explicita claramente o sensus communis como uma faculdade para 
julgar que tem uma função transcendental de evitar a priori a ilusão de se tomar representações 
subjetivas como objetivas. Ao transpor-se para o lugar do outro, e de qualquer possível outro, 
busca-se assim abstrair do que no juízo pertenceria à matéria atual da sensação, atendo-se pura 
e simplesmente aos aspectos formais da representação, a fim de que uma regra universal possa 
ser produzida.  

Kant, porém, nesse mesmo § 40, amplia sua compreensão do sensus communis, intro-
duzindo uma divisão entre o sensus communis aestheticus, pressuposto nos juízos de gosto, e o 
sensus communis logicus, próprio ao entendimento humano comum. Assim ele afirma que: 

o gosto com maior direito que o são-entendimento pode ser chamado de sensus communis; e que a 
faculdade de juízo estética, antes que a intelectual, pode usar o nome de um senso comunitário, se 
se quiser empregar o termo “senso” como um efeito da simples reflexão sobre a mente, pois então 
se entende por senso o sentimento de prazer. Poder-se-ia até definir o gosto pela faculdade de ajui-
zamento daquilo que torna o nosso sentimento universalmente comunicável em uma representação 
dada, sem a mediação de um conceito. (KU, AA 05: 295)

Se, como afirmou Kant, a segunda máxima do sensus communis, a de pensar na posição 
do outro, é própria à faculdade do juízo, somos levados a concluir que tal faculdade é respon-
sável tanto pela comunicabilidade universal dos resultados cognitivos de nossos pensamentos 
quanto pela comunicabilidade universal de nossos sentimentos. No primeiro caso, a faculdade 
de julgar atua em consonância com a ação conjunta realizada pelas faculdades da imaginação 
e do entendimento de associar intuições e conceitos na produção da síntese cognitiva, a qual 
é tornada objetivamente válida na medida em que pode ser universalmente comunicável. No 
segundo caso, a faculdade de julgar torna um sentimento universalmente comunicável através 
do juízo de gosto, fazendo com que um princípio subjetivo, baseado em sentimentos, alcance 
validade universal a partir do jogo entre imaginação e entendimento que produzem representa-
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ções sem a mediação de conceitos. Como o meu principal interesse neste trabalho é o problema 
da objetividade científica em relação a conceitos que não podem ser imediatamente associados 
à intuição sensível e uma vez que os juízos estéticos não se referem ao objeto, mas ao sentimen-
to do sujeito, eu não vou me deter no sensus communis aestheticus4 senão na medida em que ele 
nos auxilia na compreensão da função transcendental do sensus communis logicus. 

Uma das principais motivações deste trabalho é consistentemente integrar esta função 
transcendental do sensus communis logicus com a análise das condições transcendentais do co-
nhecimento científico. Creio que essa perspectiva ampliada de análise kantiana da ciência nos 
permite apresentar soluções filosóficas para problemas semânticos levantados pela física con-
temporânea, especialmente pela mecânica quântica, que não encontram boa solução dentro 
dos limites da estrutura teórica da primeira Crítica.

2. O PROBLEMA SEMÂNTICO TRANSCENDENTAL DOS OBJETOS INOBSERVÁVEIS

O caso específico da mecânica quântica desafia-nos a buscar redefinir a ontologia da 
entidades postuladas pela teoria, sua natureza metafísica, epistêmica e também semântica em 
moldes muito distintos dos nossos padrões clássicos. Minha perspectiva é a de que tal redefini-
ção pode ser concebida numa perspectiva kantiana contemporânea, que Michel Bitbol (2010) 
chama de uma concepção “reflexiva” da metafísica, a partir da qual a metafísica, em seu uso 
especulativo da razão pura, é reorientada para transformar-se em uma disciplina que diz res-
peito não à realidade última das coisas, mas aos limites da cognição humana. Uma metafísica 
reflexiva, kantianamente orientada, busca refletir não sobre as coisas que existem no mundo 
para além das aparências, proporcionando acesso a algum reino suprassensível, como no caso 
das metafísicas realistas de vieses fortemente ontológicos, mas sobre o modo como conhecemos 
os fenômenos, sem cairmos na ilusão antinômica de transformarmos princípios regulativos 
para a investigação da natureza em princípios constitutivos da possibilidade dos próprios ob-
jetos. Nesse sentido, no quadro de uma metafísica reflexiva, capaz de satisfazer as exigências 
apresentadas pela física contemporânea, temos que levar em consideração não apenas a facul-
dade do juízo determinante, com sua semântica transcendental subjacente, mas a faculdade de 
juízo reflexiva, que nos oferece como máxima transcendental para a representação objetiva dos 
fenômenos a condição da comunicabilidade universal.

Tentarei a seguir mostrar como essa perspectiva, ampliada pela condição da comunicabi-
lidade universal, é interessante e importante no contexto semântico da física quântica.

Uma metafísica reflexiva desse tipo, kantianamente orientada, encontra apoio no quadro 
das interpretações  semânticas da primeira Crítica proposta entre outros por Z. Loparic (2002) 
e R. Hanna (2001, 2006, 2015). Apesar do termo ‘semântica’ ser alheio à filosofia de Kant 
que não trata propriamente do significado de expressões da linguagem e, por conseguinte, do 
significado  das palavras e sentenças em um dado sistema linguístico, o esforço dos adeptos da 
interpretação lógico-semântica, como Loparic, é o de mostrar, por um lado, que muitos dos 
problemas contemporâneos da filosofia da linguagem, em geral, e da semântica, em particular, 
são subsumíveis aos problemas da filosofia crítica e, por outro lado, que, na realidade, a questão 
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teórica fundamental da primeira Crítica de Kant adquire um contorno mais relevante e atual 
se tratada de um ponto de vista semântico. Assim o esforço inicial é o de traduzir os antigos 
termos e expressões do vocabulário kantiano para o idioma próprio da filosofia contemporânea 
da linguagem a fim de, em seguida, avançar na compreensão de problemas específicos impor-
tantes.  Nesse sentido, o problema fundamental da Crítica da razão pura, que Kant sintetiza na 
resposta à pergunta “como são possíveis proposições sintéticas a priori?” (KrV, B73), é, segundo 
Loparic (2005b, p. 113), solucionado “no interior de uma teoria a priori da referência e do 
sentido dos conceitos teóricos a priori e da verdade dos juízos sintéticos a priori”. É por essa 
razão que, para Loparic, a semântica tem prioridade explicativa sobre a epistemologia e sobre a 
metafísica crítica. Ele quer dizer com isso que para se compreender as questões epistemológicas 
sobre, por exemplo, a possiblidade da matemática e da física como conhecimentos necessários 
e universais e as questões metafísicas sobre o sentido e validade das ideias transcendentes sobre 
a alma, o mundo e a liberdade, é necessário primeiro enfrentar o problema semântico da signi-
ficação geral das proposições sintéticas a priori.  

Do ponto de vista da primeira Crítica, a solução kantiana para o problema semântico da 
significação dos juízos ou proposições sintéticas a priori reside no fato do predicado do juízo ser 
determinado por meio da intuição sensível, isto é, se ele expressar um conceito com conteúdo 
empiricamente significativo5. De acordo com Kant, há predicados determinados e predicados 
não determinados. Em suas palavras, “é inteiramente nula e vazia uma questão sobre a consti-
tuição de algo que, por estar inteiramente fora das esfera dos objetos que podem ser-nos dados, 
não pode ser pensado através de nenhum predicado determinado” (KrV, A479/B507n). Nesse 
sentido, um conceito tem conteúdo empiricamente significativo se disser respeito a um domí-
nio de objetos que nos são dados à intuição sensível. Os predicados determinados referem-se a 
conceitos com conteúdo empírico e os predicados indeterminados a conceitos vazios, aos quais 
não corresponde nenhuma intuição.  A solução para o problema é assim encontrada no interior 
da teoria kantiana da determinabilidade dos predicados do juízo, que, por sua vez, pressupõe o 
que alguns autores chamam de teoria da “dadidade”, presente na Estética transcendental6. À luz 
de tal teoria, Kant nos oferece uma resposta semântica ao problema da significação dos juízos 
sintéticos a priori  na medida em que os juízos só podem ser determinados se seus predicados se 
referirem a objetos que nos são dados. E, de acordo com a doutrina da Estética transcendental, 
objetos somente podem ser dados à intuição sensível. 

O problema é que os objetos da física quântica não são de modo algum assimiláveis aos 
objetos materiais que são empiricamente dados à intuição e podem ser espacialmente locali-
zados, referenciados, individualizados e sujeitos a princípios a priori de substância ou perma-
nência, causalidade e reciprocidade7. Como sabemos, a realidade dos corpos materiais, como 
árvores, cachorros e pedras, para o idealista transcendental, que, para Kant, é também um 
realista empírico, “não pode ser inferida, mas é imediatamente percebida” (KrV, A371). Po-
rém, se tomarmos em consideração a primeira premissa do silogismo do quarto paralogismo, 
apresentado do texto da edição A da Crítica da razão pura, e que Kant parece não discor-
dar, segundo a qual “aquilo cuja existência só pode ser inferida como uma causa para dadas 
percepções tem apenas uma existência duvidosa” (KrV, A366), somos levados a concluir que 
entidades microfísicas, como elétrons e fótons, cuja realidade só pode ser inferida, têm apenas 
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uma existência duvidosa ou problemática. Os objetos da física quântica, por sua vez, também 
não são assimiláveis a objetos matemáticos abstratos como pontos, linhas, números, círculos 
e triângulos cujos conceitos, formalmente definidos a priori, podem ser construídos e repre-
sentados a priori na intuição pura. Tais objetos tampouco podem ser confundidos com os 
objetos metafísicos que, no contexto de uma metafísica atomística, não mais compatível com 
a atual teoria quântica, são considerados como “coisas em si” não observáveis, isto é, como 
substâncias materiais independentes da mente no sentido positivo noumena, definido por Kant 
(KrV, B306-312). Portanto, os objetos microfísicos não são assimiláveis a um “objeto transcen-
dental”, cuja existência independente da mente poderia ser intuída apenas apelando à intuição 
intelectual. Assim, a noção de objetividade de entidades inobserváveis parece entrar em conflito 
com as noções definidas por Kant quer para objetos empíricos, para objetos matemáticos ou 
para objetos numênicos.

No entanto, o próprio Kant reconhece na explicação dos postulados do pensamento em-
pírico em geral (KrV, B266-274), particularmente na explicação do segundo postulado, que há 
conceitos científicos que não podem ser associados a uma percepção imediata e que são, mesmo 
assim, empiricamente significativos e reais8. O segundo postulado do pensamento empírico 
em geral afirma o seguinte: “o que se concatena com as condições materiais da experiência (da 
sensação) é real (KrV, B266). Ele então estabelece que não é apenas a percepção imediata que 
garante a existência dos objetos, mas a sua “concatenação com alguma percepção real segundo 
as analogias da experiência” (KrV, B272). Kant assim considera perfeitamente legítimo postu-
lar a existência de objetos imperceptíveis desde que eles possam ser vinculados a uma série de 
percepções de acordo com princípios das analogias da experiência. Ele nos fornece o seguinte 
exemplo para ilustrar sua posição: “nós conhecemos a existência de uma matéria magnética, 
que perpassa todos os corpos, a partir da percepção da limalha de ferro atraída pelo imã, ainda 
que uma percepção imediata dessa matéria nos seja impossível em virtude da constituição dos 
nossos órgãos” (KrV, B273). Nesse sentido, o segundo postulado do pensamento empírico em 
geral nos apresenta o problema semântico já em uma perspectiva bem mais ampla do que a 
estabelecida pela Estética Transcendental. Mesmo que o conhecimento da realidade das coisas 
exija a percepção, ele não se limita à imediatez do dado empírico presente em uma sensação da 
qual se é consciente. No exemplo de Kant, a “matéria magnética”, que em uma linguagem cien-
tífica atualizada por ser assimilada ao conceito de “campo magnético”, tem sua existência ga-
rantida pela concatenação desse conceito à uma experiência perceptiva imediata da atração da 
limalha de ferro, imediatamente perceptível, por um imã, também imediatamente perceptível, 
mesmo não sendo imediatamente perceptível o conceito de “matéria magnética”. Tal conceito 
é, no entanto, o que permite explicar o porquê da limalha ser atraída pelo imã. Assim, diferente 
dos conceitos relativos a objetos numênicos, cuja existência não pode ser dada por nenhuma 
experiência e por isso não são empiricamente significativos, os conceitos sobre inobserváveis são 
reais justamente por darem sentido às nossas intuições empíricas. 

À luz do segundo postulado do pensamento empírico em geral, o problema semântico 
transcendental da significância de juízos sintéticos sobre entidades não observáveis ou micro-
físicas, cujos conteúdos não podem ser imediatamente dados à intuição sensível, exige uma 
solução transcendentalmente coerente dentro de um escopo um pouco mais ampliado da teoria 
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kantiana da determinabilidade de predicados dos juízos, não redutível ao contexto da Estética 
Transcendental.  

O problema para quem quer se valer da teoria kantiana para pensar problemas contem-
porâneos apresentados pela ciência atual, essa perspectiva ampliada pelo segundo postulado 
ainda não é suficiente. Isso porque os objetos inobserváveis da física quântica hipoteticamente 
propostos pelo entendimento especulativo têm uma natureza muito distinta da dos objetos 
inobserváveis da física clássica. Se, por um lado, é possível manter em ambos os casos a con-
catenação dos inobserverváveis a contextos experimentais específicos, imediatamente dados à 
intuição empírica, por outro lado, no que concerne à sua função explicativa, os inobserváveis 
quânticos parecem não cumprir esse papel face à desfiguração de uma ordem narrativa causal e 
determinista. A transição da física clássica para a física quântica assinala uma genuína descons-
trução no nosso modo de compreender a realidade e nosso modo de ajustar nossas expectativas 
em relação ao que podemos esperar de uma teoria científica. Esta não mais parece refletir a ima-
gem coerente de uma natureza harmônica, como no caso do exemplo dado por Kant da matéria 
ou campo magnético, mas lança mão de imagens conflitantes superpostas, aplicáveis ora a um 
contexto experimental, ora a outro, que exprimem muito mais as interações do experimentador 
com a realidade empírica face a um certo aparato experimental do que a representação coerente 
e harmônica de uma realidade oculta. 

O problema semântico parece assim requerer soluções distintas de acordo com a natu-
reza diversa das teorias científicas em questão. E, no caso específico da mecânica quântica, o 
entendimento humano comum ou sensus communis com sua função corretiva fundamental em 
relação ao uso artificial do entendimento especulativo desempenhará um papel especial. Veja-
mos agora como isso se dá. 

3. A INTERPRETAÇÃO DE NIELS BOHR DA FÍSICA QUÂNTICA E A NOÇÃO KANTIANA 
DE SENSUS COMMUNIS

É Bohr ele mesmo, de acordo com o que eu considero ser sua interpretação kantiana da 
mecânica quântica, quem legitima meu pressuposto de que a condição transcendental da razão 
comunicativa, no caso da objetividade quântica, é irredutível e não pode ser negligenciada. Ele 
assim afirma que as condições de possibilidade de compreender o significado das proposições 
da mecânica quântica estão intimamente ligadas às condições de possibilidade de comunica-
ção. Isto implica  que o significado da teoria quântica não pode ser compreendido dentro dos 
limites de uma perspectiva semântica estrita que relaciona conceitos científicos a situações 
empíricas particulares, abstraindo de sua dimensão comunicativa. Assim, para estabelecer as 
condições de possibilidade de compreensão, alguns invariantes performativos a priori também 
devem ser pressupostos.

Nessa perspectiva de Bohr, o âmbito das descrições dos eventos físicos, mesmo em mecâ-
nica quântica que pretende descrever processos microscópicos, fica restrito a processos macros-
cópicos diretamente observáveis e mensuráveis em contextos experimentais específicos. Apenas 
nessas situações de laboratório podem as referências semânticas  ser definidas de forma não 
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ambígua. Consequentemente, as tentativas de se atribuir realidade ontológica de entidades 
microfísicas ou de ser realizar qualquer descrição semântica dessas entidades como se fossem 
fenômenos não observáveis levam, segundo Bohr, a aporias intransponíveis. Como ele nos cha-
ma atenção, a palavra ‘fenômeno’ deve ser reservada para o que aparece à percepção e, portanto, 
apenas para o domínio macroscópico. Assim o fenômeno inobservável seria uma contradição 
em termos. Seguindo Bohr, a resposta para o problema da objetividade quântica não é encon-
trada em uma semântica referencial para objetos não observáveis, mas de uma análise transcen-
dental das condições de possibilidade de uma comunicação inequívoca. Como afirma Bohr:

pela palavra “experimento” nos referimos a uma situação à qual podemos dizer aos outros o que 
fizemos e o que aprendemos, cujo relato do arranjo experimental e dos resultados das observações, 
portanto, deve ser expresso em linguagem inequívoca com adequada aplicação da terminologia da 
física clássica. (1949, p. 209)

Ao identificar os requisitos da objetividade descritivas dos eventos físicos às de uma 
comunicação científica inequívoca, a questão a ser investigada, de natureza eminentemente 
transcendental, se dirige para a busca das condições de possibilidade do uso legítimo de 
conceitos sobre inobserváveis. Os físicos quânticos são antes de tudo  seres humanos finitos e 
racionais que agem nesse mundo macroscópico palco de todos os eventos físicos e que  per-
tencem a uma comunidade linguística, na qual não podem abrir mão da linguagem comum. 
Para Bohr, o fato dos conceitos de vida ordinária e, portanto, do sensus communis, serem 
utilizados até mesmo para processos que extraordinariamente excedem o alcance da nossa 
experiência comum, é uma condição transcendental da comunicação científica. No entanto 
essa é apenas uma condição necessária porém não suficiente para resolver o problema da 
objetividade da teoria quântica.

Estamos diante aqui de uma situação que encontra respaldo na semântica transcen-
dental ampliada pela teoria do sensus communis kantiana, onde, por um lado, a fronteira 
entre os domínios subjetivos e objetivos, como revelada pela primeira Crítica, é bastante 
fluida e onde, por outro, o sujeito cognoscente científico continua sendo o mesmo do su-
jeito do entendimento humano comum, como foi revelado pela terceira Crítica. Assim, por 
um lado, temos que considerar as condições da  objetividade científica como determinadas 
pelas formas a priori de uma apercepção transcendental limitada por suas duas faculdades: 
a sensibilidade e o entendimento. Por outro lado, não podemos deixar de levar em conta as 
condições intersubjetivas da função de comunicação não ambígua de enunciados científicos 
que relatam situações relacionadas a contextos experimentais específicos, com o auxílio de 
conceitos clássicos. Nesse sentido, podemos apreciar de que forma a interpretação comple-
mentar de Bohr da teoria quântica pode ser kantianamente compreendida. Como afirma 
Kant no §21 da Crítica da Faculdade de Julgar: 

Conhecimentos e juízos, juntamente com a convicção que os acompanha, tem que poder ser co-
municados universalmente; pois, do contrario, eles não alcançariam  nenhuma concordância com 
o objeto; eles seriam em suma um jogo simplesmente subjetivo das faculdades de representação, 
precisamente como insiste o ceticismo. (KU, AA 05: 238)
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Se consideramos que o uso público e comunicativo da razão é também feito por cien-
tistas em sua atividade de comunicar um resultado experimental, podemos derivar um novo 
sentido de objetividade na física. Essa objetividade não é apenas subjetivamente determinada 
por um sujeito transcendental universal, como usualmente interpretado nos moldes da pri-
meira Crítica, mas intersubjetivamente determinada, como enfatizado por Kant na terceira 
Crítica9. Nesse sentido, o significado filosófico essencial do princípio de complementaridade de 
Bohr encontra raízes na teoria kantiana do sensus communis em que a atividade de compreensão 
teórica não pode ser separada da atividade prática comunicativa dos cientistas. 

A objetividade da experiência é assim entendida como o que pode ser contextualmente 

compartilhado intersubjetivamente. A mecânica quântica se apresenta assim como o caso mais 
exemplar do fato de que a dimensão performativa da linguagem constitui parte da objetividade 
em si. Nesse sentido, as proposições usadas para comunicar experimentos são expressões não só 
de proposições teóricas, mas de ações intencionais, o que nos leva a afirmar que o formalismo 
matemático da racionalidade científica, que Kant identificava com a ideia de lei física, não 
pode ser desvinculado da situação irredutivelmente prática de agentes intencionais humanos 
no mundo, cujo pensamento é plenamente exercido de um modo livremente espontâneo e 
intersubjetivo.
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Resumo: O objetivo deste texto é ampliar o escopo da reflexão sobre as condições transcendentais de validação da 
objetividade científica de modo a incluir a dimensão reguladora da razão do sensus communis, tomando como base 
algumas distinções importantes estabelecidas por Kant na Crítica da Faculdade de Julgar, especialmente na “Crítica 
da Faculdade do  Juízo Estético”, em textos da Lógica, bem como em outros escritos de Kant pós 1781. O meu 
ponto de vista é que essa perspectiva ampliada sobre a natureza da razão, que enfatiza o seu carácter comunicativo e 
comunitário, pode ajudar-nos a compreender problemas filosoficamente relevantes relativos à objetividade abstrata 
da ciência, especialmente da microfísica, que lida com entidades inobserváveis, não acessíveis à experiência direta.

Palavras-Chave: sensus communis, intersubjetividade, teoria quântica, objetos inobserváveis

Abstract: The aim of this paper is to think about the transcendental conditions of validation of scientific objectiv-
ity from a perspective broadened by the Critique of the Power of Judgment, especially the “Critique of the Aesthetic 
Power of Judgment”, by the Logic texts, as well as by some Kant’s writings after 1781, which seek to emphasize the 
reason of the sensus communis. My point is that this broadened perspective on the nature of reason, emphasizing its 
communicative and communal character, can help us to understand philosophically relevant problems concerning 
the abstract objectivity of microphysics.

Keywords:  sensus communis, intersubjectivity, quantum theory, unobservable objects
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